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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATO Nº 01/2026 DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

| A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JUQUIA, representada pelos Vereadores ao final assinados, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar o 
Orçamento da Câmara Municipal de Juquiá para atualização da remuneração dos 

servidores do Poder legislativo Municipal em razão da vigência da Lei 
Complementar Federal nº 226/2026; 

CONSIDERANDO que as dotações orçamentárias da Câmara 

Municipal de Juquiá, tal como se apresentam nesta oportunidade, são insuficientes 
para cobrir as despesas com os impactos da referida lei até o final deste Exercício; 

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 42 e 43, 
Parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal 4.320/64, 

RESOLVE suplementar, por intermédio do presente ATO, 
dotações da Câmara Municipal de Juquiá, abaixo discriminadas, através de Decreto 

do Executivo: 

Conta 3.1.90.11- Ficha 1 - VENCTOS VANT FIXAS......................... RS 95.000,00 

Conta 3.1.90.13- Ficha 2 — OBRIGAÇÕES PATRONAIS. seus casas R 45.000,00 

ORA so sois SD A O A A RA R$ 140.000,00 

Esta suplementação deverá ser feita por anulação parcial das 
dotações do Executivo, por excesso de arrecadação ou superávit financeiro. 

Diante da necessidade de urgente alteração das dotações 

orçamentárias para atendimento das necessidades acima justificadas, 
DETERMINO a publicação do presente ATO e a expedição de ofício ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, solicitando as alterações no orçamento do Poder Legislativo 
através da edição de Projeto de Lei e do respectivo Decreto, de acordo com os 
termos da Lei Federal 4.320/64. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Publique-se e Cumpra-se com urgência. 

Juquiá/SP, 06 de fevereiro de 2026. 

| 

JOSE ANTÔNIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal 
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